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MEMORANDO




	Número:
	348/2025

	Data:
	Joaçaba/SC, 27.08.2025

	De:
	Secretaria de Infraestrutura e Agricultura

	PARA:
	Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira

	Assunto:
	Termo de Referência





PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE CREMAÇÃO INDIVIDUAL DE CORPOS HUMANOS

1. OBJETO
Credenciamento de empresas para a prestação de serviços especializados em cremação individual de corpos humanos, transporte do corpo da sede do Município até o crematório, e a entrega das cinzas acondicionadas em urna básica à família do falecido.


2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Os espaços destinados a cemitérios têm se tornado motivo crescente de preocupação para o Poder Público Municipal. Além de ocuparem extensas áreas, esses locais sofrem pressões decorrentes do aumento contínuo de sepultamentos e demandam o atendimento a diversas exigências impostas pelos órgãos ambientais para sua manutenção e funcionamento.

No Município de Joaçaba, o Cemitério Frei Edgar apresenta elevado índice de adensamento, o que acarreta sérias dificuldades para sua ampliação, considerando a inexistência de áreas disponíveis nas proximidades para expansão.

Com o intuito de enfrentar esse desafio e adotar práticas ambientalmente mais adequadas, o Município de Joaçaba instituiu, por meio da Lei Complementar nº 483/2023, um programa destinado a incentivar e subsidiar a cremação de corpos humanos de pessoas residentes no município.

Nesse contexto, faz-se necessária a contratação, na forma de credenciamento, de empresas prestadoras de serviços de cremação, a fim de viabilizar o atendimento à política pública instituída, ampliar as alternativas aos munícipes, reduzir a pressão sobre o espaço físico dos cemitérios e garantir a observância às diretrizes ambientais vigentes.

3. DA EXECUÇÃO

3.1.	Serviços a serem prestados
A empresa contratada será responsável por fornecer os seguintes serviços:

a)	Transporte do corpo da sede do Município até o crematório;
b)	Cremação de corpos humanos, conforme as normas e regulamentações pertinentes;
c)	Disponibilização de urna básica para o transporte das cinzas, proveniente da cremação;
d)	Comprovar a entrega das cinzas da pessoa falecida à família, conforme prazo estabelecido no Decreto n. 6848/2023 através da cessão ao Município de um formulário de recibo assinado pelo representante da família que solicitou o subsídio.

3.2.	Fica a critério do munícipe a escolha do estabelecimento credenciado para realização do serviço.

3.2.1.	Será permitido o credenciamento a qualquer tempo de qualquer interessado que preencha as condições mínimas exigidas neste Memorando.

3.3          O credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização, sob pena de rescisão contratual.

3.4.	O credenciado deverá garantir ao munícipe a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência.

3.5.	A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos pelas empresas credenciadas, mas a quantidade necessária para atender à demanda do Município; conforme surgirem.
 
3.6.	É vedada a cobrança diretamente dos familiares do atendido de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.

3.7.	O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

3.8.	É vedada a subcontratação dos serviços contratados, sem prévia autorização do Município.

3.8.1.	A subcontratação poderá ser autorizada, mediante requerimento encaminhado à Secretaria de Infraestrutura e Agricultura, para análise do fiscal do contrato, que avaliará o pedido.

3.8.2.	A empresa que será subcontratada deverá atender todas as exigências do edital, tal qual as empresas credenciadas e a documentação que comprova o atendimento deve ser encaminhada junto com o pedido de autorização para subcontratação.

3.8.3.	Em caso de deferimento quanto à subcontratação, se estenderão à subcontratada todas as responsabilidades da empresa credenciada.

3.9.	Serão impedidos de participar do presente Chamamento Público, aqueles suspensos do direito de licitar, no prazo e nas condições da suspensão; aqueles que tenham sido declarados inidôneos pela Administração direta ou indireta, Municipal, estadual ou Federal e que estiverem em regime de falência ou concordata.


4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. DA CONTRATADA:

A empresa contratada deverá cumprir as seguintes responsabilidades:
4.1.1	Coletar junto à família documentação exigida de acordo com o Decreto n. 6.848/2023 para que o Munícipio possa conceder o subsídio, são eles:
-	Declaração de óbito;
-	Requerimento para solicitação do subsídio e do procedimento de cremação firmada por termo de autorização e ciência do procedimento de cremação, por cônjuge ou companheiro; ascendente ou descendente; ou representante legal da pessoa falecida;
-	Ficha de Acompanhamento Funeral - FAF corretamente preenchida e assinalada com a opção pela cremação;
-	Comprovação de residência no Município de Joaçaba do falecido no momento do óbito de acordo com o Decreto n. 6.848/2023:
Art. 3º. [...]
§2º. A comprovação da residência deve ser apresentada à funerária contratada, mediante a apresentação de documento hábil.
§3º. Considera-se comprovante de residência para fins do parágrafo anterior:
I	– Cartão SUS;
II	– Comprovante de água, energia elétrica, telefone ou outra fatura em nome do falecido;
III	– contrato de locação;
IV	– Declaração do proprietário do imóvel de cessão ou comodato do imóvel em que residia a pessoa falecida.
§ 4º. Para fins de que trata este regulamento, será considerada residente em Joaçaba a pessoa internada ou abrigada em casa de repouso, ou instituição de longa permanência, que residia em Joaçaba antes da data da internação ou abrigamento.
§ 5º Em caso de falecimento de menores e/ou incapazes serão admitidos comprovantes de residência em nome do representante legal e/ou genitor do falecido.
§ 6º Para fins deste decreto serão admitidos comprovantes de residência em nome de cônjuge ou companheiro do falecido”...
 
4.1.2	Acionar a Intendência do Terminal Rodoviário e Cemitérios para iniciar o processo de análise de concessão do subsídio;

4.1.3	Entregar/enviar à Intendência do Terminal Rodoviário e Cemitérios de forma física ou digitalizada documentação que consta no item 4.1.1;

4.1.4	Aguardar o envio/entrega, de forma física ou digitalizada, da autorização para cremação que será emitida pela Intendência do Terminal Rodoviário e Cemitérios, após abertura de processo específico, no sistema Betha Fly e análise de documentação necessária;

4.1.5	Após o recebimento da autorização de cremação, realizar os serviços de acordo com as normas sanitárias e ambientais vigentes, e em caso de subcontratação, a empresa credenciada pelo Munícipio assume todas as responsabilidades legais;

4.1.6	Disponibilizar equipamentos adequados e profissionais capacitados para a execução dos serviços, e em caso de subcontratação, a empresa credenciada pelo Munícipio assume todas as responsabilidades legais;

4.1.7	Garantir a integridade e a correta identificação das cinzas e dos restos de ossadas;

4.1.8	Entregar as cinzas em urna básica identificada à família, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados após a contratação do serviço, sob pena de descredenciamento e outras sanções previstas em lei;

4.1.9	Emitir nota fiscal dos serviços prestados, contendo todas as informações necessárias para pagamento, juntamente com formulário de recebimento de cinzas, assinado pelo familiar que requereu o subsídio.

4.2.  DA CONTRATANTE

4.2.1.        Efetuar o pagamento à credenciada, de acordo com o Edital.

4.2.2.        Fiscalizar a execução do objeto garantindo que as obrigações assumidas pela credenciada sejam mantidas de acordo com as qualificações exigidas no edital.

4.2.3.        Observar para que durante a execução do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela proponente, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. [bookmark: _Hlk79680055]DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

5.1.          Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, consolidado ou original acompanhado das alterações, devidamente registrado, em se tratando de
 
5.2.         Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ/MF, atualizado, da sede da licitante.

5.3.         Prova de regularidade fiscal relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.

5.4.         Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.

5.5. [bookmark: _Hlk206056520] Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda do Município onde está sediada a empresa.

5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.

5.8. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede ou domicilio da licitante. Em se tratando do Poder Judiciário de Santa Catarina, a Certidão deverá ser emitida tanto no sistema e-Proc (atual), quanto no e-SAJ (antigo). No caso de comarca com mais de um Cartório Distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.


5.9. Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal

5.10. Declaração expressa da empresa licitante de que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista.

5.11. Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público de quaisquer esferas (Federal, Estadual ou Municipal), ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).

5.12. Declaração expressa da empresa licitante de que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico qualificado e dos materiais e equipamentos necessários e em número suficiente para a execução do objeto

5.13. Declaração expressa de que a empresa proponente tem conhecimento de todas as informações presentes no Edital e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e se submete às condições estabelecidas, devidamente assinada pelo responsável legal pela licitante e pelo responsável técnico pela execução dos serviços.

5.14. Que conste em seu contrato social, atividades relacionadas a serviços funerários e/ou de cremação, conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

5.15. A empresa e/ou subcontratado deve possuir Licença Ambiental de Operação junto ao IMA - Instituto do Meio Ambiente.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA / REAJUSTE

6.1.     O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.

6.2.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data de assinatura do termo de credenciamento.

6.3.    Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços do Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4.    O Edital de Credenciamento terá uma vigência por um período de 02 (dois) anos de publicação.

6.5.    Os contratos terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, até o limite da Lei. Os quantitativos serão renovados em sua totalidade a cada prorrogação contratual.


7.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1.    O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de Joaçaba até o 10º dia após o envio da nota fiscal, conforme os quantitativos fornecidos, desde que devidamente conferidos e atestados por um servidor do órgão requisitante.

7.2.    A Nota Fiscal deverá ser emitida para o MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Avenida XV de Novembro, nº 378, centro, Joaçaba, SC, CNPJ 82.939.380/0001-99. 

7.3.   A nota fiscal deverá possuir a mesma razão social e CNPJ/MF dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho global e do Edital de Credenciamento.

7.4.   Qualquer irregularidade que impeça a efetivação do pagamento será comunicada a Credenciada, ficando suspenso o pagamento até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal.

7.5.   Constituem ônus exclusivo da Credenciada, quaisquer alegações de direito, seja do Órgão Fiscalizador, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura.


8.  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1.   Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.   

8.2.   A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.3.   O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4.   A proponente vencedora deverá manter elevado o padrão de qualidade dos serviços e frequente contato com o preposto da CONTRATADA, para solução de eventuais problemas e /ou esclarecimentos.

8.5. [bookmark: artigo_13]  As decisões e providências que ultrapassem a competência desse servidor deverão ser solicitadas ao responsável pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, em tempo hábil, visando às medidas convenientes.

8.6.   De acordo com a Seção II, Art. 13 do DECRETO Nº 6.764, DE 09 DE MARÇO DE 2023 “Com vistas à otimização dos quadros de pessoal, quando não exigível pela complexidade do objeto, poderá ser dispensada a designação de gestor do contrato, hipótese em que o fiscal do contrato, designado na forma do art. 9º, desempenhará cumulativamente as atribuições dispostas nos incisos II a VII do art. 8º”.

8.7.   A responsabilidade de fiscalizar e realizar a gestão do contrato advindo do Processo de Credenciamento ficará à cargo do servidor Roberto Amauri Pereira, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando de imediato o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA

Valor total estimado: R$ 269.346,00 (duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais).	 

9.1.   As despesas provenientes da execução do referido Processo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 08.011 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA / INTENDENCIA DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUN E CEMITERIO
Projeto Atividade: 2.218 - INCENTIVO À CREMAÇÃO
Dotação: 238 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 


      __________________
Nayara de Oliveira
Secretária de infraestrutura e Agricultura





ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

	
ITEM
	QTDE
ANUAL
	UN
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR (R$)

	

	



1

	75
	UN
	Serviços especializados em cremação individual de corpos humanos, transporte do corpo da sede do Município até o crematório, e a entrega das cinzas acondicionadas em urna básica à família do falecido.
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